
c ity  v, 
: 

\i * 141/ 

q't 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

CROATA 
Construindo  urn Novo Croat 

TERMO DE CONTRATO N° 2023.07.11.01. Numeração SEBRAE/CE: 378/2023 

QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE CROATÁ/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COM A EMPRESA 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ - SEBRAE/CE, PARA 
0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Croata/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga, n° 573, 
Bairro: Caroba, CEP: 62.390-000, inscrita no CNPJ/MF n° 10.462.349/0001-07, através da 
Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, representada, nesse caso, pelo 
Secretário, tendo corno Autoridade Competente o Sr.  Jonas Luciano  de Macedo, portador do 
CPF n° 010.472.087-50, doravante denominada de CONTRATANTE com a empresa 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO 
CEARÁ - SEBRAE/CE, situada no endereço: Avenida Monsenhor Tabosa, n" 777, 
Meireles, CEP: 60.110-370, Fortaleza, Estado do Ceara, inscrita no CNPJ/MF n.° 
07.121.494/0001-01, doravante denominada de CONTRATADA, representada por seus 
diretores, Sr. Alci Porto Gurgel Júnior, inscrito no CPF de n° 258.558.403-87 e Sr. Joaquim 
Cartaxo Filho, inscrito no CPF de n° 102.903.893-72, resolvem firmar o presente Contrato, 
decorrente de procedimento administrativo de dispensa, e em conformidade com as disposições 
contidas na Lei n.° 8.666/93, posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições a seguir. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. 0 presente Contrato tem como fundamento: 

1.1.1. A Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações; 
1.1.2. 0 Decreto Federal n°9.412/18, Atualização valores de dispensa; 
1.1.3. A Dispensa de Licitação n° 2023.07.06.01/DL/PMC,  art.  24, inciso XIII; 
1.1.4. Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.5. As Disposições do Direito Privado; 
1.1.6. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: CONTRATAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA INSTITUIÇÃO DO SEBRAE, JUNTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ-CE, DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
CAPACITAÇ -AO DE MÃO DE OBRA A FIM DE POTENCIALIZAR 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 07Y!'t -0444,  ktwxitm—:»*- 
3.1. A vigência do Termo de Contrato será até 31/12/2023, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei Federal n° 8.666/93, por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e /observados os seguintes 
requisitos: 
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• Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
• Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
• Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
• Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
• Sejam mantidas as condições iniciais do contrato ou as últimas ajustadas por alteração, 
inclusive quanto ao preço. 

4. CLÁUSULA QUARTA — PREÇO 
4.1. 0 preço do presente Termo de Contrato compreende o Valor global R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) referente a contrapartida do município, conforme especificado na tabela 
abaixo: 

ITEM CONSULTORIA C.H  

QUANTIDADE 
DE 

PARTICIPANT  
ES 

C. H. 
TOTAL  

VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

01 
CONSULTORIA DE 
DIAGNÓSTICO DA 
PROPRIEDADE RURAL 

06 40 240 RS 20.00 R$ 
4.800,00 

02 
CONSULTORIA EM 
ASSOCIATIVISMO 

02 40 80 R$ 20,00 
RS, 

1.600,00 

03 

CONSULTORIA EM 
EFICIÊNCIA PRODUTIVA 
COM TECNOLOGIA DE 
FERTIRRIGAÇÃO 

08 

_ 

30 240 R$ 30.00 
R$ 

7.200,00 

04 
CONSULTORIA DE BOAS 
PRATICAS DE GESTÃO DA 
PROPRIEDADE RURAL 

02 40 80 R$ 30,00 
R$ 

2.400,00 

05 
CONSULTORIA PARA 
AVALIAÇÃO DO SOLO DA 
PROPRIEDADE RURAL 

10 70 200 R$ 25.00 
R$ 

5.000,00 

06 

CONSULTORIA EM 
INOVAÇÃO PARA 0 
SEGMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO 

30 10 300 R$ 30,00 
R$ 

9.000,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 
30.000,00 

No(s) preço(s) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 
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5. CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas para atender a demanda desta contratação, estão programadas em dotação 

orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação abaixo 
discriminada: 

)01  

-Unidade Administrativa: Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
-Fonte de Recurso: Manutenção da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico 
- Dotação Orçamentária: 20 606 006R ") 1)92 
- Elemento de Despesas: 33.90.39.00. 
- Origem do Recurso: 1.500.0000.00 

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista mencionada no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.5.  Seri  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.6. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.7. No caso de atraso injustificado do pagamento por prazo igual ou superior a 90 (noventa) 
dias, o CONTRATANTE torna-se inadimplente, ensejando a suspensão da prestação dos 
serviços pela CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações legais. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1xNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos morat6rios; ii  Moniqui1Ciñte Nascirnentc. 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =  (TX) 1= (6 / 100) 
I = 0,00016438 

 
TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da assinatura do contrato. 
7.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do  Art.  
65, Inciso II, Alínea -d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (§8°). 

8. CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não será exigida garantia da execução contratual, mas a CONTRATANTE poderá reter, 

do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multa, indenizações e 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

9. CLÁUSULA NONA — ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 
9.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobat6ria do cumprimento da obrigação contratual. 
9.3. 0 recebimento provisório será realizado por agente público da administração designado 
para tal fim, após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

9.3.1. A contratante realizará inspeção de todos os serviços executados, com a finalidade 
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços. 

9.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções. 

9.5. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 
9.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objet4ão exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execiição do contrato, ou, em qualquer 
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época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 
9.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela administração, As custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10. CLAtJSULA DÉCIMA — FISCALIZAÇÃO 
10.1. A execução contratual  sera  acompanhada e fiscalizada por Agente Público 

especialmente designado para este fim, de acordo  corn  o estabelecido no  art.  67, da Lei Federal 
n° 8.666/93, na forma estabelecida no Projeto Básico, ao qual este contrato se vincula. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

11.1. São obrigações da Contratante: 
11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
11.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis; 
11.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
11.1.4. Pagar A Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Projeto Básico; 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

12. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
12.1. A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar no 
presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados 
relativos a uma pessoa fisica ("Titular") identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria. 

§1° A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a 
tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público 
sem qualquer contribuição da Contratante, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e 
independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução. 
§2° A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento de Dados 
Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias 
para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a 
comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garanfr que o ambiente (seja ele 
físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados  Pe  soais sejam estruturados de  
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forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos 
princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis. 
§30  0 SEBRAE não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais 
elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do 
tratamento de Dados estabelecido por este contrato. 
§4° Na hipótese de um incidente de segurança envolvendo dados pessoais, a CONTRATANTE 
informará à CONTRATADA, por escrito, através do  e-mail  dpo@ce.sebrae.com.br  , acerca do 
ocorrido, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, a contar do momento em que 
tomou ciência do incidente. As informações a serem disponibilizadas pela CONTRATANTE 
incluirão: (i) descrição da natureza do incidente de segurança envolvendo dados pessoais, 
incluindo as categorias e o número aproximado de titulares e registros de dados implicados;  (ii)  
descrição das consequências decorrentes do incidente de segurança; e  (iii)  descrição das 
medidas adotadas ou propostas para reparar o ocorrido e mitigar os possíveis efeitos adversos. 
§5° Quando solicitada, a CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todas as informações 
necessárias para comprovar a conformidade com as obrigações previstas nesta cláusula, 
incluindo, mas não se limitando, a relatório de auditoria que ateste boas práticas quanto 
governança e proteção de dados pessoais. 
§6° Se solicitado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá devolver, eliminar ou 
destruir permanentemente todas as anotações, memorandos ou outras informações confidenciais 
armazenadas, fornecidas pela CONTRATADA ou preparadas pela CONTRATANTE, sejam 
elas escritas ou fornecidas através de computadores, processadores de texto ou outros 
dispositivos que se encontrem sob custódia ou controle da CONTRATANTE, devendo, ainda, 
fornecer imediatamente à CONTRATADA um atestado, declarando o pleno cumprimento das 
exigências contidas nesta cláusula. 
§7° A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA as solicitações e reclamações 
dos titulares dos dados pessoais que venha a receber e estejam relacionadas ao objeto do 
presente contrato, bem como ordens e comunicados de Tribunais, autoridades públicas e órgãos 
reguladores. 
§8° A CONTRATANTE se compromete, ainda, a auxiliar o SEBRAE/CE no cumprimento de 
suas obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a legislação de proteção de dados 
aplicável, fornecendo informações e qualquer outra assistência para documentar e eliminar os 
riscos impostos por quaisquer violações de segurança. 
§9° A CONTRATANTE e a CONTRATADA se obrigam a se adequar e cumprir a Lei Geral de. 
Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018), adotando as práticas exigidas quando da sua entrada 
em vigor, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à 
CONTRATADA, seus colaboradores, clientes e fornecedores, sem prejuízo das demais sanções 
aplicáveis. 

12.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.2.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os, materiais e equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Projeto Básico e em sua proposta; 
12.2.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
12.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
12.2.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
12.2.1.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 
12.2.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
12.2.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
12.2.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
12.2.1.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
12.2.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
12.2.1.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 
12.2.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
12.2.1.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo. 
12.2.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
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12.2.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
Projeto Básico; 
12.2.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
12.2.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 
12.2.1.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 
14.1. E vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do  art.  65 da Lei Federal n° 

8.666/93. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo de vigência contratual. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde 
que, dentro do prazo de vigência contratual. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, 

ao qual este contrato se vincula. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — RESCISÃO 
17.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93, e com as consequências indicadas no  art.  
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo 
ao Edital; 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRAtANTE em caso de rescisão 
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administrativa prevista no  art.  77 da Lei Federal n° 8.666/93. 
17.4. 0 termo de rescisão  sera  precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — VINCULAÇÃO 
18.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Procedimento Administrativo de Dispensa de 

Licitação que o originou, e ainda A proposta mais vantajosa, independentemente de transcrição. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou 
omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo interpartes. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá A Autoridade Competente providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93. 

21. CLAtJSULA VIGÉSIMA — DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (Lei 
13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados "LGPD") 

21.1. A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar no 
presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos 
a uma pessoa física ("Titular") identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria; 

21.2. §1° A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, 
comprometem-se a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de 
conhecimento público sem qualquer contribuição da Contratada, ainda que este Contrato venha 
a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução. 

21.3. §2° A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento 
de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a 
comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele 
físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de 
forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos 
princípios gerais previstos em Lei e As demais normas regulamentares aplicáveis. 

21.4. §3° 0 SEBRAE não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais 
elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do 
tratamento de Dados estabelecido por este contrato." 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — FORO 
22.1. E eleito o Foro da Comarca do Município de Croatá/CE para dirimir os litígigos 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não pos  am  ser compostos pe a 
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Jonas  L ciano de Macedo 
Secretário Municipal de A icultura F Desenvolvimento Econômico 
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conciliação, conforme  art.  55, §2° da Lei Federal n° 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Croatd/CE, 11 de Julho de 2023.  

Monique Alen can e a lc  
ADVOGADA  - OAB/CE 19048-B  

ASSESSORIA JURÍDICA  
SEB 
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